
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2023

 

DISCIPLINA: SUBJETIVIDADE E CULTURA    

  

O Departamento de Fundamentos do Serviço Social da Unidade Faculdade de Serviço Social faz público o processo de
seleção para o Programa de Monitoria (Ano le�vo: 2023) da(s) disciplina(s) acima indicadas, para preenchimento de 01
vaga para monitor bolsista e de 0 vaga para monitor voluntário, de acordo com as Resolução nº 123/2016 do Conselho
Setorial de Graduação.

 

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:

1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;

2 - Ter disponibilidade de 06 horas ou 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção;

3 – Estar aprovado ou cursando a disciplina* (*O candidato pode estar cursando a disciplina no momento da inscrição,
mas deverá ter sido aprovado no momento de assumir a Monitoria).

4 – Ter interesse pelas temá�cas da disciplina, Subje�vidade e Cultura;

5 - Ter disponibilidade, compromisso e carga horária para o cumprimento das exigências da função de monitoria na
disciplina, como estudo, preparação e acompanhamento das aulas.

6 - Para inscrever-se, o aluno interessado deve: 

   a) Preencher seus dados acadêmicos no formulário do google no link da seleção abaixo;

   b) Enviar cópia do histórico escolar, que comprove estar regularmente matriculado no Curso de Graduação em Serviço
Social, ter         sido aprovado na disciplina e outros dados, como IRA, período acadêmico etc.

VIGÊNCIA DO EDITAL

O edital terá vigência de 1 semestre le�vo prorrogada automa�camente por mais 1 semestre na ausência de novo
edital.

PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção constará de:

1- Prova de conhecimentos que verse sobre pontos do programa da(s) disciplina(s) objeto da monitoria, sendo eles: O
debate teórico-conceitual de cultura e sociedade; de iden�dade social, diversidade e diferença e da produção das
subje�vidades contemporâneas. 

2 - Entrevista com os aprovados na prova de conhecimentos.

3 - Critério(s) de desempate:

   1º) maior nota obtida na disciplina cursada;

   2º) Índice de Rendimento Acadêmico (IRA);

   3º) não ter realizado monitoria.



RESUMO DE DATAS E PRAZOS

 

INSCRIÇÃO

PERÍODO:  03/04/2023 a 14/04/2023    

ENDEREÇO ELETRÔNICO: h�ps://forms.gle/ETtdtL6NMHRV3rVr6 

 

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: 17 de abril de 2023 / Às 9 horas    

ENDEREÇO ELETRÔNICO: h�ps://meet.google.com/zsz-yedp-dsm  

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA  SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: 18 de abril de 2023 / Às 9 horas    

ENDEREÇO ELETRÔNICO: h�ps://gedisu�f.wixsite.com/gedisu�f 

 

 

Juiz de Fora, 02 de abril de 2023.

 

 

Joseane Barbosa de Lima

 Chefe do Departamento

 

Marco José de Oliveira Duarte

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Marco Jose de Oliveira Duarte, Professor(a), em 02/04/2023, às 19:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1216670 e o código CRC 8CBB3978.

https://gedisufjf.wixsite.com/gedisufjf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

